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RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O2Ol2023.PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 0.3&OOZ2O23

1. ADMISSIBILIOADE

A EMPTESA KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
LTDA, CNPJ no 79.805.2ô310001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na
Rua astro, 29 Cuzeio, CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ric€rdo Carvalho, Brasileiro,
Casado, residente à Rua Jean Jacques Rousseau no 152, BairÍo Aristocrata, São José dos
Pinhais-PR, portador da cédula de ldentidade RG n". 5.430.58G0 SSP/PR e CPF/MF sob no.

873.087.209-00, apresentou impugnação, com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/1993, artigo 18
do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 10.0241'19 Supramencionado.

A Lei no. 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade de p[egão; no entanto,
ela nada diz com relaÉo à impugnação ao edital. Quem delimita o tema é o Decreto Federal
no.1O.O2412019:

Att. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os temos do edital
do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até
Ír6s d,as úÍêls anteriores à data fixada para abeiura da sessâo
pública.

§ 10 A impugnação nâo possui efeito suspensivo e caberá ao
prcgoeiro, auxiliado pelos resporsáverls pela elabonção do
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dorls dias úúer§ contado da data de rêcebimento da impugnação.

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 (dois)
dias úteis anteriores à rêalização da sessão, marcada para o dia 2i,1112023, ou seje, até o dia
201't 112023.

Desta forma, o pedido de impugnagão ao sdital da smprêsa KSS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE EOUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, CNPJ no 79.805.263/000l -28 é tempestivo.

2. DA IMPUGNAÇÃO

Resumidamente, o impugnante questiona a legalidade do Edital epigrafado, no tocante à

IV - DO ITEM A SER REVISADO

O específico preterido, é necessário inÍormar que existe possibilidade de
alterações, contidas no descritivo do item, sem ocasionar direcionamênto, proporcionando uma
aquisição dê qualidade e custobenefício, baseado no Princípio da lmpessoalidade, conforme
seráo expostos.

ITEM 1.8 - FOCO CIRÚRGICO MÓVEL
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ITEM 4.2 - CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA
SUGESTÔES DE MELHORIAS

ITEM 1.8 . FOCO CIRÚRGICO MÓVEL

3. DA ANÁLISE:

E importante considerar que a AdministraÉo Pública está vinculada aos
princípios da eÍiciência e da economicidade. A ConstituiÉo da República de 1988 (CRF/í988)
determinou como regra a obrigatoriêdadê do procêsso licitatório para toda administração pública,
direta, indireta e fundacional nos termos do seu artigo 37, inciso XXl, visando alcançar a proposta
mais vanta.iosa Íinanceiramente e tecnicamente para os interesses da administração no âmbito
de suas contratações. Nesss sentido, destacâm-se os referidos princípios no quê se Íefere às
licitaçÕes e aos contÍatos Íormalizados pela administraÉo públicâ. lsso porquê tais princípios
zelam, respectivamente, por apeíeiçoar a alocação dos rêcursos públicos nas contratações ê
por alcançar a altemativa mais vantaiosa do ponto de vista econômico

Disto isto, quanto ao questionamento temos a disconer que a deliniÉo clara e
pÍecisa do objeto é indispensável ao bom andamento do certame. Assim, necessário se Íaz uma
adequada €racterização do objeto a ser licitado, com especificações tócnicas claras, objetivas
e estritamente vinculadas à necessidade apontada para quê a licitação venha a ser bêm
sucedida.

Dispõe a ConstituiÉo Federal brasileira, art. 37, XXl,

"A administração pública direta e indirêta de qualquer dos
Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federcl e dos
Municípios obedeceá aos pinclpios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte

(...) XXI - tossalvados os casos especificados na legislaçâo, as
obras, seruiços, compras e alienações setáo contralados
mediante processo de ficrtação pública que asseguÍe igualdade
de condições a ,odos os concoÍentes, com cláusulas que
estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somento permitirá
as exigências de qualificaçâo técnica e econômica
indispensáveis à garantid do cumpdmento das obdgações

Sêgundo â Lêi Fêdêrâl n. o 8.666/93, de 21 de junho de 'Í 993, que "regulamenta o
art. 37, inciso XXl, da Constituição Fedêral, institui normas para licitaçóes e contratos da
AdministÍação Pública e dá outras providências. ", em aplicação subsidiária

. Lei 8.666R3, o edital deverá conter o "obkto da licitação de
foma sucinta e clara"

Conformê Decrêto n. ' 10.024, de 20 e sêtembro de 2019, que "regulamênta a
licitação, nâ modalidadê prêgão, na formâ elêtrônica, para a aquisiçáo de bens e â conÍâtaçáo
de serviços comuns de engenharia, e dispõe sobrê o uso da dispênsa eletrônica, no âmbito da
administÍação pública federal", menciona em seu Art. 3.o, lnciso Xl, a), 'l)

(...) ll - a definiçáo do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por êxcessivas, irralevantes
ou desnecessárias, limitem a competiçáo:
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Segundo a impugnante, a maioria dos equipamentos de Íoco ciniÍgico comerciallzados
atualmonto possuem vida útildas lâmpadas de até 150.000 horas, alcançando a oÍetividade sem
interfedÍ no funcionamonto e andamenlo dos píocêdimêntos ciúrgicos e prDporcionardo a
economicidade que o entê nêcêssita. É soticiOOo entilo a inc{usão de vida ú'til do equipamerúo
para eté 150.0O0 horas.

VARIAçÃO DE TEIPERATURAS

Um ponto que abrô concoÍrência poÍ poosuir vários fabÍi€ntês que so encaixam coflr
caracterísücas que prádeteÍminem as qualidades e aspectos que melhoÍ atênderão as
neoessidades êxpostas pela instituiçáo, cilar a varieÉo dê temperatura, atualments o edital
pÍovê temp€rafuÍa fixe, mantondo o Princípio da lsonomia, a tramp€ratura com vaÍiaÉo do
3.000K a 6.(nOK, con8klerando essa uma possibilidade para melhor concoíâncie entre os
participantes.

SISTETA LCC

Sugerimos a adlção do Sist mâ LGC (Light end Color Conúol) páIrl mantêr o
êquilíbrio de cor e luz, pêrmitindo que a intonsidade luminosa psrmanega inalterada durante o
ejusto dê temporatura de coÍ, sem que haja instabilidad€, auxiliando o usuário a ter uma
linearidade na uülização do pÍoduto, sem alteragõ€s.

DtsstPAçÃo DE cALoR

lndicamos a comdemontaçáo eo d€scritivo, Íeferente ao sistema pÍovido de
dissipação de calor passivo, sem a necessidade de uso de cooler, ventoinhas cnte outsos,
üsando a segurança no momento do uso, pois alguns equipamentos possuem c@ler, ventoinhas
entro orrbas categorias ds sisteme quê êxpelem partÍctllas durantê o procêdimento, visto as
afualizações do mercedo e necôssidade de um equipamento modêmo s de qualidade as
fabricantes incorporaÍem um sistema de dissipaçáo de calor passivo, isso eximiu a questão de
aquecimento do equipemonto ê trouxe economlcirado nas manutrenções.

Discorrê a impugnante que o micro venülador posicionado sob a cúpulâ nada mais
é que cooler/ventoinha posicionado que num prazo não muito longo ao seu uso, incide em
adimulo de sujeiras, pertÍcules dê poeiras, micropartículas e nano partÍcules corn gÍande
possibilidade de causar contaminaÉo ao cenúo ciúÍgico, inclusive no moínento do
pÍocsdimonto, prerudicando em dissipaçáo de calor n€cessitândo da íêtirada d€ste componente
pam rolineiramenle eÍetuar limpeza somente por pêssoa aulorizade, paÍa ovitiar também o
aquecimento excessivo do processadoÍ.

Diz ainda que o acúmulo de sujeiras, pâdÍculas d6 poeiras, micropeÍtÍculas e nano
partÍculas pode sêr obs€rvado apenas na dosmontiagem do equipamerúo, indusive é üsível
conÍoÍme imagem abeixo até mesmo as pás do componente com a poeira êxposta:

lTE 4.2. CAIA HOSP]TAI-AR T]PO FAWLER Íf,ECÂT{ICA

Relatâ ainda a imFJgnante: É necessário irúoímar parâ esta ilibeda Autarquia
que, medianta áo uso do produto, é essencial hav€r a dêvida prot€Éo, üsto as possibilidades
de Íespingos de lÍquk os ê poeira, que coÍn o t€ínpo podê danificar o pÍoduto, o grau de pmteÉo
tem e funÉo para que igso não ocolra, indusiv€, essa ex(Iência é regularizeda pêlo INMETRO,
o qual cêrtifica â existêncie dessa pÍotsçáo
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Que alguns Íeb,Íicentes têntam aludir apenas Íatos que só a eles interBssam,
induzindo a instituigão ao €ro, informendo que o rsgistro da ANVISA é respoísávol p€h
cartificação do produto ou qu€ não existe nec€ssk ade de ceÍtificaÉo, o que podem6 consirêrar
inverdados p€rante o assunto üsto que o INMETRO é oÍgão competentê bÍasileiÍo psra
regulamerúâr equipamentos qu€ neoessitam de tesEs obÍigatórios para comeÍcializeçáo.

Que os produtos para saúde devem ser regisFados junto à ANVISA e ao
INMETRO para podü ser coÍnercializados no meÍcado necional. Sêje pda pÍodução em
empreses estabolecidas no Brasil, sêia a pÍoduÉo ÍeÂlizada êm errpÍesas estrang€iras, o
Íegistso do produto, ÍequeÍ a definigão de suas características técnicas e meÍEadológicas.

Que a ANVISA e INMETRO firmaram um teÍmo de cooperaÉo onde o objetivo
csntrel da ooopoÍaÉo é des€nvdv€r açõ6s com foco na poteçáo da saúde da populaçáo
brasileira, ou seja, a

Ouê e ANVISA t€m poÍ finalilade insütucional promover a pÍoteÉo dâ sâúde
da populagão, por intoÍmfiio do confolê sanitário da poduÉo e @nsumo de produtos e
seÍviços submetidos à vigilâncie sanitária, indusive dos ambientes, dos pÍocessos, dos insumos
e das tecnologias a el€s Íelacionados, bem @Íno o controlê dê portos, aêroportos, fronteiras e
recintos alfendêgedos, e o INMETRO é o órgão Íêderal responsável pelos programas dô
a\raliação da confoÍmidade quo estab€lece quais produtos dêvêm ser regulamentâdos,
aEndendo a cÍitérios técnicos (rbcos associados, principalmente relativos à saúde, sêgurança
ou pÍotegão do meio ambiente, impacto oconômico, etc.).

A exigência regulamentada deixa claro que o equipamonto nocessita d6
c€Ítificagão do confoÍmidadê confoÍme abaixo na Portaria INMETRO no 350 dê 06/09/2010:

PdÍágftto único. A c€,'dfrcação ú Equlpamentos Elédcos
sob Ra€,ine de Vigilância Sanilária soé compursoÍrb nos casos
em que a Anviaa assfrn o exlgir, e de acordo @m a tnsüuÉo
tlonrrafia Wenb, a qual esilabe/€fá as notmds técnicas,
adotadas pnn fins de carüfrcaçâo da co,,Íotmldede de ts,ls
oqulpamênlos.

E também na Resoluçáo RDC Anvisa n" 27 , de 21 de iunho de 20í 1

Att. ? Os oquipaÍíÉ,ntos # regime de Wáncia Sanitária
deveÍão @mp,ovar o atendimento à Re§Ú,luçâo RDC AINISA no
5ô, de 06 de aúil de 2001, q@'Estabe/G.Ú€ os RêguisrÍos
Essencrlârb tle Segunnça e Efrcácia Aplicávêis aos Produros
pa|ã Sa(tde', pü moio cle @ftifrcaçáo de @nfomidade no
âmbito do SisÍama Erasire,?o de AvaliaçÃo dd Conto/midade
(sBAC)

§ f Pan o cumpinento do dr.spo§o no cdput deste adigo,
dever-se-á lomar @mo ôase as prescnções @ntidas em nomas
técnicas indicadas W meio da lnstrução Normativa da ANVISA
tN no 3, de 21 cle junho de 2011, ou suas atualizações.

§ 2" Serão coÍlsiderados equipamentos sob regime de Vlgilância
Sanitária,,hcrusivo suÉs paÍÍas ê acêssóÍros:

I - os êquipamentos com frnalidade médica, dontolôgica,
laboratoriat ou frsioteápica, utilizados direta ou indirctamente
pdra diagnástico, tratamento, Êabilitaçáo e monitoruçáo em
s€res humanos,' o,
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ll - os equipamenÍos com finalidddo de embolezamento e
esÍárr'ca.

§ 3 A ceiifrcaçáo de que frata o caput deste aügo nõo se
@nstltuitá em ptD(:edimento (tnico pere a cofiWvaçeo dê
seguíança o oftcácid dos ptodutos, Ndendo esÍudos e anárrisês
@mplementaÍes ser sorrbltados cle a@úo com as disposr'ç6€s
da Resoluçáo RDC ANV,SA n" 5612001, que E§eDÉ,tece os
Regu,lsiÍos Essenciais de Segu,E,nçp e Eficácia Micáveis aos
Ptodutos pard Sa(rde'.

Art 3 O forneadu de equipamento sob rsgime dê V,gilância
Sanitátia dewá apesentaL pan fins de cúncassão, atterdçáo
ou rêvalidaçáo de ,E.gi§m ou @das,m de seu üoduto na
ANVISA, cópia a,utenticada do c€ttifrcado de anfotmidade
emitldo por organismo ac/",ditddo no âmbilo do SBAC.

Porfim Íequer, - Que seja a IMPUGNÂÇÃO recebida d€ forme tsmpBlira;

- Qu€ seja lulgado procedentes a9 elsgagô€s apÍêsentades e suspenso o côÍtamo, ató analise,
abêrtura dê descritivo e molhorias;

- Que seia emitido parecer técnico dos argumentos 6pontados;
- Que seia Íevisto o descritivo dos itens acalândo abeÍfura e as sug€stões elencadas:
- Aumento da vida útil para até í 50,000 horas, para o item I .8;
- Aberfura para fxação de temperatura de 3.0O0K a 6.ü10K, amdiando a concoÍÍência, pera o
item í.8:

- Sugêstão de indusão de molhoíia - sistema light and color conbd, perâ o item 1.8;
- Sugestão de inclusâo do sistêma provido de dissipaqão de calor passivo, para o item 1.81.8;
- Sugestão de consumo de eneÍgla de 40 a 60 VA por cúpula, para o item í.8:
- lnduir o Grau de protaçpo no mínimo lP-44 ou lP-í, para o itom í.8;
- lndusáo da necessidade dê côÍtificação do INMETRO e ANVISA ú ftem 4.2 - CAMA
HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA.

Solicitra ainda que seja analisado a abertura de descÍilívos e sugestõôs oxpostas
nessa peça de impugnaÉo, realizando asslm melhorias no dsscritiyo para uma aquisição d6
qualidade e amph concoÍÍência, pÍopiciando o princÍplo dâ eficiência sem ferir o pdncÍpio da
isonomia e razoabilidade.

3. DA ANÁLISE

Passendo aneliser a peçê impugMtória veio que a impugnante apresentou
r€curso êm 2011112023, portanto, considorando a roalizaÉo do csrtâm€ êçn 2211112023,
confoÍme dispõe o edt[al, considera-s€ denamente temp€süvo.

25. DA IMPUGNAçÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

25.1. Até 3 (tÍ6s) cltds útols a es cla ddta destgnada para a
dbêáura da sêssão púôrrbá, qualquer pêssoa podêá impugnaÍ
este Edltal.
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25.2. A inpugnaçâo pderá ser teita de Íoma eleffinica, pelo *
mail cptpalhano.@@gmail.@m ou W petiçào ditigidd ou
prctocaleda na Sala cla Comrssáo Permanente de licltaç/iÚ., no
e4dereço Av. PossiclÔnio Ban€.to, 33O, Cent g, Palhano-CE,
CEP 62910-000, de segunda a sêía-fti,ira, ,?os segurhÍes
ho,átios: das 8:00 AM às 12:00 AM.

25-3. Cdhrá à Pregoeird, auxiliadd pelos /esporsáveis perâ

elaboraçÃo desle edital e sgus anexos, decidir sobre a
impugnaçáo no prazo de 2 (dois) dids Írtois, @ntados da daaa do
recâ bl m e nto d a i rwu g n d ção.

25.4. Acolhida a impugneção, será definida e publicada nova
data para a rcalização deste Pregáo EleÍÍún,bo SRP

4. QUANTO AO MÉRIO

Ouanto as inconformações da impugnante, vejo que não merecem pÍospeÍar,
tratam-se de ap€nas insurgências protelatórias e sugeíões que na verdade, tendem a trustrar o
caÉter compeülivo.

VeÍifica-se que a impugnante tsaz uma gama de sugestões para lnlroduzir em
dois itens de seu lnt€rôsse qu€ tern no bojo do êdital ê do TeÍmo do rcÍeÍôncia. especificaçóes
simples de fácil atendimênto, ddineedas pôle área tácnica da Sôcretaria de Saúde do municÍpio
de Palhano, como é o caso do o Ít€m moncionado í.8, qus ffiz as especificações jf@Q
C1RURGICO MÔVEL. Descricáo complemeniE,r Foco ci,útoico euxilidr com 3 LEDS com sistema
de emêmância'.

A sdicitaÉo sugsstiva peÍa €sse ítem, é que sêJa introduzido as s€guintes
exigências:

- Que sêia r€visto o descritivo dc itens acetando abêÍtura ê es sugestõês elencadas:
- Aumento da vida útll para ató í ít.Olro hores, pãra o item 1.8;
- AbertuÍa para fixação de tempêrehra dê 3.000K a 6.000K, amdiando a concoÍrência, parâ o
itêm 1.8;

- Sugestão de indusáo dê melhoÍia - slstema llght and coloÍ contÍol, pará o item 1.8;
- Sugestão de indusão do sistema provido d6 dlssip€gão de calor peeslvo, para o item 1.81.8;
- Sugestilo de consumo dê energia de 'lO e 60 VA por cupula, para o hern 1.8:
- lnduir o GÍau do proteçáo no mínimo lP4l ou lP-St, para o item 1.8:

Da mesma Íorma prccsde quanto ao ílem 4.2' CAMA HOSPITALAR TIPO
FAWLER MECAN,CA. Descrição complefiren/É,r C,abecein e peseirâ ,emovlveis, ceín
colcháo"-

Sugêrê a lmpugnantê:

- lndusáo da n€ce$sidade de coÍüficação do INMETRO e ANVISA ao item 4.2 - CAMA

No quê pesê, o procedlmênto para equisiÉo por itons, cabe observer o disposto
no art. 15, I da Lei dê Licitâções acercs da obrigatoriêdadê de padroflização no qual não consütui
uma faculdade do poder público,

,J ii.
lr. -. '-
l1 Fl.)bz-- a;

'": 9/ oi.,. (,.*,/
-r- - ,.1\_ .

\ J iôr,c \r /z
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O veÍbo devêrá, dônota que o legigador dose.iou que sempre nas compras
fossem atendidos os aspêctos rêlalivos ao princÍpio da padronizaÉo. Entendemos que a
padronizaÉo é obrigetória em todos os casos onde existam possibilidad€s para tarúo, indusive
para bens de consumo.

Uma faculdade do podeÍ público. O veÍbo deverá denote que o legislador
desêiou quê sêmpÍ€ nas compras fossem atendidos os aspêctos relativos ao pÍincípio da
padronizeção. Entendemos quê a padronizagão é obrigetória om todos os casos onde existam
possibilidades para tranto, indusivê para bens dê consumo.

Segundo Gasparini, a padÍonizagáo é a rêgra, sendo necessário que a
impossibilidade da aquiskÉo de c€Ítos bons, com a obsoÍvância dôss€ princípio, fiquê
devklamente demonstrada, senão restaÍia inóülo e náo teria qualquer uülidade a determinaÉo
'ssmpíe quê posslvel', consignada no câput do art. í5. Oê sort€ que, sôndo possívol a
padronizaçáo, dela não pode êscãpar a ontidade compradora

Nesse diapasão, Març€l Justen Filho (2000, p. írlÍ}) diz quê a dáusula'sempre
que possívol'não rem€tê à discridoneriedede da Administseção. Não é equivelente a'quendo a
AdministaÉo quiseí'. A fómula verbal toma impositiva e obrigatória a adoção das proüdências
constantês do el6nco, reqsalvadas as hiÉtsses em que tal for'impossível'

Sêgundo Celso Antônlo Bandêira de M€llo, existe uma enormê gama
dêdesdobramentos do pÍincÍpio da isonomia. lgualdade não significa invelidade dé todo e
qualquer t"âtâmento discÍiminatório. A dlscrlminaÉo êntre situaçõês pode ser uma exigência
inaÍastável para aüngir-se a iguaEade. Nesse caso, o tEtamento uniforme é que sêria inválido,
por oÍender à isonomia.

Do exposto, náo cabem indagações sobre o matferimento do princípio da
igualdade dos licitant€s. da livÍo conconância, das lêis de mer€âdo otc., posto quê, no
sopesamento dos divêr8os princípios norteadoÍes do processo licttatório, o dê maior pêso, em
têma de padronizaÉo, é o pÍóprio princípio da legalidadê, que envolve o da ünculaÉo do ato

iurídico, pois, de6do quando veÍificada a possibilidad€ mat€rial de rêalizâção dê pedronizeÉo,
66taÉ o AdministradoÍ, legalmente, obrilado a ÍeâliáJa.

Ouro fato relevante, que cabê destacar, é que a pesquisa rêfeÍêncial Íoi
realizada poÍ consulta a empresas, utilizando-se do mesmo descritivo a ser licitado em grupo.

Não houve obje@s quanto ao detalhamento ou restÍiçõês que impedissam o
envb de cotaçõos poÍ ê6sas emprcsas, configuÍandose como atendklas as especificeçõês
detralhadas.

5. CONCLUSÃO

Ante es consideraçõês apres€ntadas, analisando as razóes da impugnante, ne
condiÉo de pregoeira, manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua
temp€süvidade, para, no mérito, n€gar-lho provimento

Portanto, o êdital mantém-ss inaltsrado e o c€rtame oconeÉ noÍmalmente na
data e hoÉrio inicialmente divulgados

Palhano, 2í dê novêmbro de 2023.

Nogu.lra

PregoolÍa
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